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ESTADO DO MÂRANHÃO
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

firn de mclhor screm discutidos, terào scus argumeÍttos cxpostos Ílcsta decisào

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRÂTIVO
DECISÃO DA EQUIPE TÉCNICÀ

Coocoréncia Púbüca: CP N" 04/2020 , CPL

Obleto: Contataçào de emptesa especiâlizâdâ em serviços de engenhaú parâ prestação de

sewiços de rcforma e Âmpliaçào da Creche Escola N{unicipal E.M.F,.I. Shidey Farias Tortes.

Reco..entes: CONSIRUTOR-Àr RV LTDA

RECOTddO: CONÍISSÀO PERÀL{NENTE DI] LICITÂÇÂO - CPL _ PREFEI'TUR,A.

MUNICIPÀL DF- IMPER.{TR]Z

Trata se de Recutso Âdministrativo interposto pela emptesa CONSTRUTORT\ RV

LfDÁ contra â decisào da Comissào de I-icitâçào que hâbürou â empresa GS CONSTRUÇOES

EIIIEI-I, sob os ârgumentos de que há irreguJaridadcs na docurnenração dc habütaçào técnica

aprcsentâdâ pelâ empresa habiütada.

Cumpridas as formaüdades lepis, foi opom;nizada à licitantc a aprcsentaçào de

conúârazôes no prâzo l€gâ1, sendo essâs nào âprcsentadas pelâ cmpresa GS CONSTRUÇÕES

EIRELI,

DÀ TEMPESTIVIDADE DO RECURSO E DAS CONTRARRAZÔES

Em pdmcito lugar, tem-se que ambos o recu$o âpresentâdo pela emptesa supracitada é

tempestivos, r.isto que foram respcitados os prazos preristos no Edital do certame e na legislaçâo

vigente. Ássim, procederemos à análise dos fatos.

DÀ ÀNÁI-ISE DOS RECURSOS E DAS CONTRÁRRAZÔES

Para Êns de melhor esclârcccrmos os pontos suscitâdos pelâ recoreíte, dentro das quú

âÍrâlisâremos os argumentos levantados pela emptesa.

DO RECURSO DÂ CONSTRUTORÂ RV LTDA

O recurso da cmpresa CONSTRU'I OR,{ RY LTT)A se divide em alguns pontos que, â
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Âlega sc que cm anáüse â Cenidão de Âccrvo'lécnico N" 831972/2020, apresentado pela

emptesa GS CONSTRUÇÕts]S EIRELI, foi possível veriEcar que o Âtesado de Capacidade

técnicâ ânexo a CÂT íoi fom€cido pelâ empresâ SILVEIRÁ ENGENHÂRIÂ E

CONSTRUÇÔFI.S EIRELI, cmptesa essa que detinha o contraro junto ao órgào estadual

Secretatia de Estado de Infraestruturâ - SINFR-À, onde foi esrabelecido um coítlato de

subcontrata$o com a emptesa GS CONS'rRUÇÔES EIRELI, qu€ lhes causava estraoheza uma

vez que tânto a emptesa CS CONSTRUÇÕES EIREII, quanro a cmpresa SILVEIRÀ

ENGENHÀRIÀ E CONSTRUÇÕES EIRELI, cedente do atestado, possuem o mesmo

tesponsável técnico, â Eogenheira Civil NÂTALL{ GRILL RODRIGUES, CREÂ 1115448323,

seÍdo esse além de R'I da emprcsa GS CONSTRUÇÔES ElRELl, tâmbém propáetiú da

empresa licitante.

Âlega-se que o que podemos obsenar é uma empresa que possü um respoosável técnico

âtestândo â si própÍio, no innrito dc lograr êxito nas cxigêacias dos itens 1 1.4.2 e 11.4.3 do ediul

de liciução.

Pede que face ao exposto, pugnamos pela inabiütaçào da empresa GS CONSTRUÇÕES

EIRELI.

DA DECISÃO

Veti6cada as peças recursâis âpreseÍrtâdâs, constâmos que o docrrJneoto âpresentado pelâ

empresa GS CONSTRUÇÕES EIREI-I trata,sc de uma auto âtestâção, âto esre mesmo que

possível perantc o Conselho de Engenharia e Àgonomra - CREÂ, no entântor de acotdo com

julgamento do 'ICU, não poderia ser aceito em licitaçào púbüca sob pena de úolação aos

pdncipios da isonomia, conforme podemos obsen'at na peça de julgameflto do TCU:

SUMÁRIO. RI,PRESENTÁÇÀo DÁ PRoCI,INtr{ ENGENHARIÀ LTDA ACERC,\ DE
ILEG,{LIDÀDE N-\ TI\BII,TIÂÇJ\o DE EIÍPRES-\ NÀ CONCORRENCIÀ N" 08/2003
PROMOVIDÁ PF,LO lRIBL]NÁI, DIJ CONI'ÁS DÀ UNIÀO. CONTR.ÀIAÇÀO DE SERVIÇO
DE INS'rAL{ÇÀO DE NOVO SrSl'rr.NtrA. DE CLrÀL{',rIZÁÇÂO NOS EDIFíCIOS ÂNEXOS I
E II DO TRIBUN,\I. CONHECII\íE,NTO. UNTCO ÂTESTáDO DE C{PÂCITÀÇÀO
TÉCNICÂ FUNDÂDo EM DECLA,RâÇÁO Do PRÓPRIo INTERESSÀDo,

QUESTIONÂMENTO QUÂNTO À ÀPIIDÁO DO ÁTESTADO PÂR,{ COMPROVÀR
CÂPÂCIDÀDE TECNICÁ.OPEL,\CIONÀL PÂL,\ EXECUÇÀO DO OBJETO- PRINCÍPIO

ESTADO DO MARANHAO
PRT]FEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MI NI('IPAL DF, EDI CAÇÂO _ SEMED
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ESTADO DO UARANHÁo
PRf, FEITURA MT'NICIPAL DE IMPERATRIZ
SF,CRF,TARIA MI NICIPAL DE EDU( A( ÃO - SE\'IEI)

LICITÁTORIO DJ\ OBT1'NÇÀO DÁ MELHOR PROPOSTA PAfu\ Â ÂDMINISTRÂÇÀO
NÀo ÀTENDtDo. pRocEDÊNCl.{. DETERTflNÀÇÀo .\o óRGÀo DE oRrGEM.
CIÊNCIÀ À INTTI-RESS,ÀDÀ E À SECR-EI.ARLA.GER.ÀI- DE ÁD]\,ÍINIsTfu{ÇÃo Do TCU
ÁRQUIV,{NÍEN] O DOS AUTOS.
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c) â comprovâçâo de uso de umâ dâs unidâdes pelâ 'sóciâ' dâ

emprcsâ Lifc nào é suficicnte pârâ dff lcgitimidade à auto-

âtestâçào, visto que estâ! teodo responsâbiüdâdc distinta da

tesponsabiüdade da empresa, nào subscteve o atestado. E, ainda

que o subscrevesse, como dona da empresa, não refugtia ao

prublema ético da ares!âçào cm mreÍessc próprio:

d) os ótgâos de frscalizaçào profissional não têm

competêocia para decidi soble aspectos da ücitação nem

responsabiüdade sobte o tcot e autenticidade dos atestados que

ccrtifica, coníorme alenado no ptóprio texto da cetificaçào e

confirmâdo pelo Sr. Presid€nte do Confeâ e pela judspmdência da

Justiça Fedetal;

c) a Lei de ücitações busca efeito probante ao atestado de

capacidade técnica, dando fciçào de testemunha ao seu fomecedot,

sendo, para isso, indispensávcl o princípio da alteridade, potanto,
é tecnicamente impossivcl a aceitaçào de um atestâdo emitido por

umâ ehpfesa paJa si mesÍna;

! a atestaçào em pÍoveito ptópdo rtinge a ética, ferindo a

Iegitimidade, objeto de frscaüzaçào do controle externo, devendo o

ato ser impugnado pelo TCU.

Prcposta de encaminhamento
102.Ànte o exposto, propõe-se:

a) conhecer â pÍesente representação, pot Preeocher os

requisitos de admissibiüdade;

b) dcterminar a inabiütação da emptcsa Life Climaúafo
Ltda. na Concorência n' 08/2003, ptomoüda pela

Segedam/TCU;

c) comuoicar â decisào que sobrevier à Proclima Engenhaú
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Ltda., à Life Climaúaçào Ltda, e à Seçdam/TCU;

d) arqúvar os presentes autos."

Em novo Paecet, o Ministério Público assim nranifestou-se,

em essêncü:

"À ptesente qucstâo já foi objeto de manifestaçào pot parte

dcste lÍinistério l'úblico em Patecer datado de 2 de iunho de 2004,

opom:rudade na qual proccrlemos â vasto cxame da guestào que

ora nos retoma após a oportunidade de contaditótio oferecida por
\'.llxa. à Life Climatizago Ltda. mediantc Despacho datado de

2s /6/2004

Pot ocasiào de nosso Parecer. concluíÍnos no sentido da

improccdência c do an1üvamento da presente rcpresentâçào, pelos

fundamentos ali expeodidos, conclusão essa corn a qual

continuâmos â nos füat porquanto, desde aquelâ ocâsião, oeÍIhún
fato novo se âpresentâÍâ nos autos com fotça para altemr o
posicionamento por oós iá extemado. N{úto pelo contrátio, a peça

recém-produzida pela Life Climatizaçâo sornente teforça nossas

conclusões, risto que, por óbrio, nào teÂrta nossos arguÍneotos

cm nenhum momento, poÍ scr elâ a maior intcrcssada na rejeiçào

dâ Prcsente represcntâçâo.

Ánte o exposto, este Representente do Ministério Público
junto ao Tdbunal de Contas da Uniào manifesta-se no sentido de

que o TCU, conheceodo da Reptesenta$o em telâ, considere-â, no
mérito, improcedente e, poÍ consegúnte, determine o seu

arqüvamento."

É o Relaróno.

GRUPO II - CLASSE VII - PLENÁRIO

'Í('--003.233 / 2UJ4-9

N,\TUREZ,\: RLPRESENT.\ÇÂO

UNIDÀDl-: TRIBUN^L DE CONTÀS DA UNL{O

INTERESSÂDA: PROCUNtrA. ENGENIIÀRIÂ LTDÁ.
(cNPJ 00.578.61 7/0001 -99)

il"[^.

LarE
Rua Urbano Santos. n' | 657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www.imperatriz.ma.gov.br - E-rrail: semedimoeratrizú)ernail.corrl !MPERATRIZ



4i1s
ESTADO Do }'IARA\HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DI.] IMPERÁTRIZ
SF.CRF.TARIA \41 ),{t( tPAL l)E EDt CAÇÃO-SEMED

i\

/-..-N\
róé)
CPI

ÁDVOGÀDO CONSTI-|LTÍDO NOS ÁUTOS: NÀO rt{

Ánte os argumentos âqui ttâzidos e em atendimento ao instrumento convocetório e,

subsidiariamente, pela l,ei n" 8.666/1993, tefotmamos nossa decisào, declârâÍrdo

INÂBILITÂDO a licitante GS CONSTRL'ÇOES EIRELI, mscnra no CNPJ/MF sob o n"

18.207 .297 /0001-26.

Àssim, julgo TOTÂLMENTE PROCEDENTE os tecutso interposto e decido pela

reforma da decisào de habütaçôes do certame nos moldes em que se encoÍrúa, sendo, pois, o

cotendimento quc submcto â ânáüse dâ autoridade supetior competente para proferit decisào

deEnitiva.

Impcraciz/l\ÍÀ, 09 de sctembro de 2020

ü 0 ,n Í)

PEDIIO HIINRIQUE NUNF,S VIEIRÀ E, StLVÀ

Coordenador L.S.E

Secrctaria NÍunicipal de Educaçào - SEIúED

MUNICIPIO Ot: IMPEP 1ÍRlZ
úomissàc ÊerÍrar1 ,le dÉ [ic iaçào CPL

F'E .iÊBl o
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de I m pe rat riz
Comissiro Pcrmnnentt' de Lrcitaçiro

COMISSAO REUNIDA
JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02.08.00.928/2020 _ SEMED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OO4I2O2O - CPL
OBJETO: Contr?rtaçào de empresa cspecializada om scrviços de engenharia parir

plcstação de selviços tle reforma e ampliaçào da Creche Escola Nlunicipal E.N .E.I.

Shirley Farias Tolles. sito na Rua Léo Franklin. s/n - Bairro Yila NÍarrana.

Na data abaixo indicada. os membrcs desta Comissâo teunitam-sc nit

sede da Comissão Permanente de Licitaçâo de ImperattizÀÍ-{, situada no endeteçrr

constante no rodapé desta. para deliberal acerca do julgamento dos Reculsos

-\dmi nisl râ t ivos interposlos. e o faz nos seguint( s telmos:

1 RELATÓRIO
Instaurado o processo administlativo pala realização de licitação cujo

núrnelo e objeto seguem cpiglafados.

Âberta sessáo de abcltura e julgamento aos 30 (trinta) dias do mês de julho

dc 2020. às 09h (nove horas). no auditório da Secretaria l{unicipal dc Educaçào -

SEMED, foram recehidos os envelopes 01 e 02 (habilitàção e propostâ de preços) dos

licitantes conforme Ata fls. 1624/1626.

Após verificaçào das documentações irplesentadas pelas cmpresas, a CPL

declarou descredenciadas as empresas: lcF CoNSTRtIÇÔES E SERvIÇos EIRELI

EPP e AGIL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS GERAIS EIRELI, sendo as denais

declaradas credenciadas.

Ato continuo. foram abertos os envekrpes de habilitaçào seguindo todos os

procedimentos Iegais, por conseguinte os licitantes puderam manifestar-sc.

oportunidade na qual fizeram os apontamentos que entenderam pertinentcs accrcâ

dâs documentâções aprcscntadas.

Dessa feita, o Presidente da Comissio Pelmanente de Licitaçôes decidiu

suspender a sessão para análise das alegaçiles Íormuladas pelos licitantes por parte

da equipe técnica dtr Secretaria Municipal de Educaçào, bem como pela própri

Comissão acerca dos documentos habilitat(lrios.

lmpoltirntc lcssaltar quc os licitantc- na sr.ssiio stqrta ficaram cientcs que

t'é
a
,t',

â sessâo de continuidade seria designada e publicada na imprensa oÍicial. N
Seguidâmentc, os documentos de habilitaçào foram encaminhados para r§

Se«etaria Municipal de Educaçâo, Oficio n." 33u/2020 - CPL (fl. 162?).

@
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Imperatnz

Comissão Permanente de Licitação

Logo após. foí juntado aos autos do plocesso licitâtório Parecer soble

Qualifrcação Tócnica elaborado pelo Engenheiro Civil, Sr. Pedro Henrique Nunes

Vieira e Silva (fls. 1628/1643). no qual frcaram declaraclas habilitadas as licitantes

NISSI CONSTRUÇÕES EIRELI, GS CONSTRUÇOES EIRELI, CONSTRUTOR-\

CAMPOS EIRELI, CONSTRUTORA RV LTDA. ARCOS SER\IÇOS URBANOS

EIRELI, AGIL CONSTRUÇÔES E SER\TÇOS EIRELI. IGF CONSTRUÇÔES E

SERVIÇOS EIRELI, bem como declârou inabilitada a empresa BASE

ENGEN}I4.R1A LTD.{.
Por conseguintc, os mcmbros dessa Comissilo Permanente de Licitaçâo, aos

07 (sete) dias do mês de agosto de 2020, às 15:20h (quinzc horas e vinte minutos)

dccidiram o quc scguc:

Assim. a CPL, com base nos fundamentos constantes nos relatórios e

análises das referidas documentaçôes declara INABILITADAS as

empresas: BASE ENGENHARIA LTDA - ME, IGF CONSTRUçÕES E

SERVIÇOS EIRELI-EPP E AGIL CONSTRUçÔES E SERVIÇOS

GERAIS EIRELI e HABILITADAS às empresas: NISSI CONSTRUÇOES

EIRELI; GS CONSTRUÇÔES EIRELI . EPP; CONSTRUTORA CAMPOS

EIRELI; CONSTRUTORA RV LTDA -EPP e ARCOS SERVIÇoS

URBANOS ElRELl. Nos termos do art. T0g da Lei 8.666/93. abra-se o

prazo legal para em querendo as licitantes interponham os recursos

cabiveis e postenores contrarrazóes estando os motivos nos autos a

disposição das licitantes. Transcorridos os prazos legais e nâo havendo a

interposiÇão de recursos, fica deslgnada a sessão para abertura das

propostas de preÇos para o dia 24 de agosto de 2020 às 09:00 horas, no

auditór o da SEMED.

Consta às fls. 1646/1648 dos autos em apr€ço, as publicaçôes pertinentes

atendendo ao Princípio da Publicidade.

Contla a decisão foram interpostos Rccursos Administrativos. É o

relatório.

2 _ RAZOES RECURSAIS

A licitante CONSTRUTORA R\r LTDA interpôs Recurso Administrativo
âcostado nos autos.

Em síntese, a Recorrente alegou om sua razâo que a Iicitante [iS
CONSTRUÇOES EIRELI nào atcndeu as exigências editalícias no tocantc ao

Atestado de Capacidade Técnica Operacional e Plofissional

3 AS CONTRARRAZÕES

@
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Impelatnz

('omissiro Pclmâncntc dc Licit:rçrio
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\'álido t,xplicitar que embora tenha sitLr eunct,dirLr plazo parâ âplcs('ntilçro
das contt at'r'azôos lor:ulsais. n:io frrram estas :rpresent2rdiis.

{ _ FUNDAMENTOS
Trata-so do lecurso administrativo no quâl a Reconente questrona x

decisiio dc julgamt'nto dos documentos habilitatór'ios. pol meio do qual a licitantc GS

CONSTRLIÇOES EIRELI foi declarada habilitâdâ.

Reculso aplesentado. transcorrido o prazo para contlalrazôes, haja vista

publicações fls. 1652/1656. esta Comissão encaminhou para a SENIED cripia rlr
Recurso intelposto pela empresa CONSTRUTORA RV LTDA - EPP. com escopo do

que seja feita análise e tomada as decisôes que forcm cabiveis (fl. 1651).

Dcsta feita, o recurso foi devidamente nprociado polo tócnico da Seut:tana
Municipal de Educaçâ0, conforme se vislumbra às fls. 16,5711661 dos autos, julguntLr

TOTALX,ÍENTE PROCEDENTE, decidindo-se pela reforma cla decisão de habilitaçÀo

do certame, vcjamos: 'Ante os argumentos arlui trazidos c em atendimento acr

instrumonto convocatól'io e. subsidiariamente. pela Lei n" 1i.66/1993, reformamos

nossa dccisrio. dcclarando IN-{BILITADO a licitantc OS CONSTRUÇÔES EIRELI.
inscrita no CNPJ/NIF sob o n' 18.207.297/0001-26."

5-DISPOSITM
Diante do exposto, os membros desta Comissão manifestam-se

favolavelmente à decisão tomada pela equipe técnica da Secretaria Municipal de

Educação, que declarou inabilitâdâ a licitânte GS CONSTRUÇÔES EIRELI, inscr.ita

no CNPJÀ{F sob o n" 18.207.2971000L-26. submetendo cstâ dccisão à autoridadc

superior competente para que seja tomada as providôncias cabivcis.

Impolatriz/ÀL{, 10 de seteúbrr) dc 2020

FRAN
Plcsidente çla Co

S .\ LEAL
llll sâo Pe anente de Licitação

w
CARMEM CÔELHO DE AIMEIDA

Nlcmblo rla Comissão

I tt r I
Vhu>Ça,''.* { 5r--

CHRISTIANE FE'RNANDES SILVA
\Iemblo da Comissâo
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ESTAoO D#RANHÁO

Preferlura lvlunrcipal de lrnperatriz
Secretaria lvlunicipal de Educação

TERMO DE RATIFICAÇÀO DE DECISÃO ACERCÀ DO RECURSO
ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA

CONSTRUTORA RV LTDA.EPP

CONCORRENCIA PUBLICA N" OO4/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02.08.00.928/2020_ SEMED

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
DE REFORMA E AMPLIAÇAO DA CRECHE ESCOLA MUNICIPAL
E.M.E.I. SHIRLEY FARIAS TORRES. SITO NA RUA LÉO
FRANKLIN, S/N - BAIRRO \,'ILA MARIANA.

CONSIDERANDO a decisão de recurso administrativo apreciado e

julgado pelo técnico da Secretâriâ Municipal de Educação, conforme se vislumbra às

fls. 1657/1661 dos autos, julgando TOTALMENTE PROCIIDENTE, declarando

IN-ÀBILITÀDA a licitanre GS CONSTRUÇÔES EIRELI. inscritâ no CNPJMF sob o

n" 18.207.29710001-26.

CONSIDER.\ltiDO que a Comissão Permanente de Licitaçào se

manifestou favoravelmente à decisào tomâdâ pela equipe tócnica da Secretâria

Municipal de Educuçâo, que declârou inâbilitada a licitànte GS (DNSTRUÇOES

lllRELI, inscritâ no CNPJ/MF sob o n" 18.20?.297/0001-26. de fls. 1.734-1.736.

DECIDO RATIFICAR, nos termos do àrtigo 109, parágrâfo 4', da lêi
n'8.666/1993, a decisâo â mim submetidâ, mantendo inâlterâdâ todas as decisões

proferidâs anteriormente por pârte dâ Comissão Permanente de Licitação e Equipe

técnica da Secretaria Municipal de Educaçâo - SEMED.

lmpe mbro de 2020

.tosE IRA

Sec fl ducaçâo

PREFTIÍURÁ Út
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